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«DESCTIPOPROP» «DESCPROP» n° «NPROC»/«ANOPROC»
Autoriza o Poder Executivo a criar a Central
Municipal de Intérpretes da Língua Brasileira
de Sinais - LIBRAS e dá outras providências.
A Câmara Municipal de Registro APROVA:
Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a criar, no âmbito do Município de Registro a Central Municipal de Intérpretes da Língua Brasileira de Sinais.

Art. 2º A Central Municipal de Intérpretes da Língua Brasileira de Sinais destina-se a fornecer a qualquer órgão municipal, quando necessário, profissionais habilitados a intermediar a comunicação da pessoa portadora de deficiência auditiva, por meio da utilização da língua de sinais.

Art. 3º A Central Municipal de Intérpretes da Língua Brasileira de Sinais funcionará em regime de vinte e quatro horas, empregando seus serviços profissionais quando e onde necessário no território do Município.

Parágrafo único. O comando contido no caput obriga o atendimento unicamente dos eventos nos quais, de qualquer maneira, esteja envolvido o Poder Público Municipal, podendo, no entanto, a critério da autoridade competente, serem admitidas excepcionalidades, respeitadas as disponibilidades.

Art. 4º As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta de dotações orçamentárias próprias.

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Justificativa

O presente projeto visa ampliar a inclusão social e criar mecanismos para o exercício da cidadania de pessoas com deficiência auditiva, em consonância com a política nacional de saúde da pessoa com deficiência. 

No Brasil, segundo o censo do IBGE de 2010, há 2,3 milhões de surdos. A Pesquisa Nacional de Saúde 2019 indicou que 35,8% das pessoas que não escutam utilizam Libras para se expressar. A lei federal 10.436/02, regulamentada pelo decreto 5626/05, tornou a Libras a segunda língua oficial do país.
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